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PESQUISA DE PREÇOS

RAZAO SOCIAL: EVALDO CARVALHO DE FiGUEiREOO

C.N.PJ:31.666.733/OOOi-93

ENDEREÇO: AV. JOÀO VVALLIG, 2617, DiSTRíTÜ INDUSTRIAL

CIDADE, CAMPINA GRANDE

DESEJANDO ESTA PREFEITURA ADQUIRIR OS SERVIÇOS/PRODUTOS ABAIXO ESPECIFICADOS
SOLICITO Á FINEZA DE COTAR O RESPECTIVO PREÇO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLAS MUNICIPAL DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DE CAiANA-PB.

V.TOTALUND ! QUANT j V.UNITDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

1

I I
I

CONJUNTOOOALUNOINDlVIDUALFNDhCÜMPüSíÜOÈ

' 1 lUMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, E EM CONFORMIDADE |
' COM A NORMA ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES -
' CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO i
I INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MÜF,

’ MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO,

^ CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. |
; CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHAVEL CQM ASSENTO E |

' ENCOSTO EM POLiPROPILENü.JNJETADOr MONTADOS i
I SOBREESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. I

I

^ RS326,eu R$32õeü.(X) ;UND ^ 100

1

'á'.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69

CONJUNTO SEXTAVADO EM POUPROPILENO.

MESA EM FORMATO TRAPÉZIO. PARA USO COIETÍVO

E/OU INDIVIDUAL, POSSIBILITANDO A FORHAÇÀO DE
GRUPOS DE ESTUDOS COMPOSTO DE 06 MESAS, 06

CADEIRAS E1 MESA CENTRAL.

R5l.?00,00 í R$25.S00,0015UNO

2

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$55.160,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

DE 2025.

/

/ X/

Í^Í^Tnatura/c^imbo^
1 31.666.733/0001-93 I
EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO

CARVALHO MOVEIS
avenida iOÁOWALLlG,S/N

distrito industrial I
I CAMPINA GRANDE - PB

n

tANA - 1»^. WKM MAMOVL. UVllTCt (ÍUIMAMA»». »/N > OB&MTNO * «4^ Om C,
LI
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
SÀO JOSÉ DE i

^ acif^ciàío rm pnmfrrrry
jurídicoPARECER

solicitação da Comissão Permanente de

Licitações do Municipio de São José de Caiana-PB, que se refere
que diz respeito

Atendendo

ao pedido de emissão de parecer juridico no
atos administrativos aplicados no 'B'R0CESS0 lxcttatòb.jO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL
aos

DISPENSA 004/2025, QUE TEM POR OBJETIVO:
DESTINADO AS ESCOLA MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃOPERMANENTE

JOSÉ DE CAIANA - PB. Formulo o seguinte parecer:

contrataçõescabe ressaltar que asInicialmente,

realizadas pela Administração Pública, deverão ser precedidas,
37, inciso

da Lei n . ° .

por licitação, conforme estabelece o art.

XXI da Constituição Federai, bem como o artigo 2°

14.133/21.

em regra,

o mestre Hely Lopes Meirelles versa

Licitação é o procedimento administrativo

seleciona a proposta mais

Sucintamente,

II

sobre a licitação:

mediante o qual a Administração

vantajosa para o contrato de seu interesse".

porém a LeiA licitação nos contratos é a regra.

.14.133/21 apresenta situações especiais em que poderá haver

nas contratações feitas pela

n

a dispensa da licitação

Administração Pública.

Como toda regra tem sua exceção

à obrigação de licitar.

a Lei de Licitações

a contratação

inexigibilidade de

requisitos previstos na

permite como ressalva

direta através de processos de dispensa e

desde que preenchidos oslicitação,

lei.

possibilidade de celebração

a Administração e o particular, nos

75 da Lei . 14.133/21.

Dispensa de licitação é a

direta de contrato entre

casos estabelecidos no art.

Assim, tem-se que a contratação de obras, serviços,

compras e alienações a ser feita por órgãos públicos,

ser precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o

art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo

deverá

3
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LO JOSÉ DE
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2° da Lei n.°. 14.133/21, porém, no presente caso. a

contratação por dispensa de licitação encontra amparo legal no

art. 75, inc. II da Lei n°, 14.133/21, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 62,000,00(sessenta e dois mil reais), no caso de

outros serviços e compras;

II

No mais, o processo administrativo está formalmente

em ordem: há requisição com descrição dos serviços, dotação

orçamentária prevista e a cotação de preços.

Desta forma, atendendo a finalidade precipua da

administração pública, OPINA esta Assessoria Jurídica pela

legalidade do processo licitatório em comento.

E 0 parecer, salvo melhor juizo.

São José de Caiana-PB, em 28 de janeiro de 2025.

/'■ . /

■J

n^ERICH 01NI2 TOME DE
OAfl/Pb 14.532

Assessor Jurídico

LIMA

RUA VER. MANOEL LEITE OUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÀO JOSÉ DE CAIANA PB
T.4n.-» I — — 	n I	
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CNPJ: 08.891.541/0Ó01-69
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AUTORIZAÇÃO

Comissão Permanente de

abertura de processo

Sirvo-me do presente para autorizar a

Licitação, a tomar as pertinentes providências para

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo:

a

DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLAAQUISIÇÃO

MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
termos da Lei n'Por conseguinte, encaminho o presente,

14.133/21 art. 75, II, a Secretaria de Finanças para

previsão orçamentária e disponibilidade financeira para fins de pagamento.

nos

constatar a existência de

São José de Caiana-PB, em 28 de janeiro de 2025.

Manoel Pereixa^e Souza

Prefeito Municipal

RUA VER. MANOEL LEITE QU1MARAES, S/N - GENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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OFICIO N° 034/2025 SEC7EDUCAÇA0

DA: Secretária de Educação

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

São José de Caiana-PB, em 28 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA
MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, Fica declarado como

vencedor pelo menor preço global a empresa EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO,
CNPJ:31.666.733/0001-93, localizada na Av João wallig, 2617, distrito industrial, na Cidade
de Campina grande, representado pelo Sr Evaldo Carvalho De Figueiredo, portador do CPF n
930.OI8.784-87, com o valor global de R$ 58.160,00(cinquenta e oito mil sento e sessenta
reais),

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do
governo, dai a necessidades dessa empresa especializada na prestação de serviços na Educação
referente na educação de acordo com a novo planejamento para dar continuidade no ano de
2025, para atender a população da rede municipal de Educação, vista a característica especifica
do objeto priorizando na educação e aprendizados deste município, assim se ver o município

obrigado a licitar por dispensa essa qualidade e valor;

Considerando a necessidade, importância e obrigatoriedade em garantir a todas as
pessoas desse município acesso e aprendizado, reconhecemos que há um conjunto de fatores

que colaboram para que os objetivos da Educação sejam alcançados, dentre eles podemos citar;
uma Educação física adequada, pela contratação desses profissionais em quantidade,

diversidade e qualidade satisfatórios, na área da Educação capacitados, gestão da Educação

comprometida com a efetivação do Projeto de Educação que visa fundamentalmente garantir a
todas as população o direito de ter uma Educação de qualidade.

Considerando que para contratação desta empresa, o município necessita desse pra
trazer conhecimento na área da Educação para manter em pleno funcionamento de sua
secretaria de Educação, proporcionando assim o melhor atendimento à população do
município, o que se faz necessária serviços dos itens abaixo.

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do
governo, dar-se a necessidades da serviços de um curso para atender as necessidades da

Secretaria de Educação e da população deste município de São Jose de Caiana - PB.

Considerando que a licitação ora solicitada se torna indispensável ao serviço público e
que os preços pesquisados no mercado foram realizados através de pesquisas e a relação para
melhora com a contratação dessa empresa de Regulação de Mercado, no e que as necessidades
da serviços de tais maneira uma boa contratação.

Considerando que a demanda diária e necessidade de urgente com o aumento repentino
para aprendizado na área do município obrigado a licitar através de Dispensa essa quantidade;

A Secretaria Municipal de Educação de São José de Caiana - PB, alinhada ao Projeto da

RUA VER. MANOEU L.EITE GUIMARÃES,.S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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Gestão Municipal reconhece a necessidade dessa empresa no município, pois este representa o
fortalecimento da identidade institucional, sobretudo da identidade da Educação, pois cria

vínculo de pertencímento com a população, atua como instrumento de segurança, pois há uma
representação social que reconhece a qualidade com a Educação do município, como
instrumento de proteção.

Diante o exposto, entendemos que a Educação alcança relevância social, e atua na
construção de uma cultura de valorização na Educação como espaço de pertencimento. Vale
aqui destacar, que a Administração Pública, dentre os princípios administrativos, é regida,
também, pelo princípio da Autotutela, em que pode rever seus próprios atos a qualquer tempo,
afim de que sejam revistas cláusulas, condições, para melhor adequação a sua principal
finalidade, qual seja, atendimento ao interesse público.

Sendo assim, diante da necessidade de serviços dessa empresa especializada na
prestação de serviços em Material pra Educação, no presente processo seja realizado e
efetivado o fornecimento do objeto. Nisso, é perceptível que a serviços é de natureza

indispensável e relevante. Para julgamento será adotado o critério de menor preço por item,

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
qualidade e demais condições definidas neste Edital. A opção pela estrutura em item justifica-
se pela necessidade de padronização da produção, isto é, bem como, favorecer a gestão do
contrato.

Considerando que a necessidade dessa serviços de fardamento, por todo o ano de 2025,
vê-se a que a contratação direta e não serviços é o mais eficiente a realizar pela atual vigência
da Lei 14.133/21.

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este

processo provam ser o senhor denominado de vencedora pelo menor preço;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atenciosamente;

QJ ■

Vç^jXM^íp.Qiurrr^^
ROSE KELLVâlMA G01MAROES VIANA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

/

RUA VER. MANOEL. I.EITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAtANA - PB
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I - OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA
MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Educação, por meio de políticas dedicadas ao compromisso
permanente de aprimorar os padrões da qualidade da Educação, busca acolher as demandas que

pressupõe melhor qualidade de vida com a serviços dessa empresa, contribuindo de forma
significativa com a Educação.

Nessa perspectiva, a pretendida tem por finalidade a da contratação para atender a rede de
Educação de todo município de São José de Caiana-PB. ora almejada é uma medida de

segurança aos próprios discentes e a toda comunidade do município, que tem maior percepção
das pessoas na Educação com base no seu uso, possibilitando a identificação da Educação de
forma interna e externa da secretaria de Educação.

O uso desses implantação, também, favorece economia na renda familiar, uma vez que reduz o
gasto com sennços dessa empresa para área de Educação de São José de Caiana - PB, assim,
possibilidades de discriminações e segregações. Neste sentido, a serviços pretendida é um ato
praticado para o beneficio da coletividade, sendo o sus digital objeto essencial, ou seja,
aplicado no Setor de Educação, destinado, unicamente, para o município na Secretaria de
Educação, dessa cidade.

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Considerando que se trata de uma demanda cujo objetivo de forma que tratara a cidade
recorrente a cada ano letivo, para prestação de serviços a presente contratação deve constar do
Plano Anual de Contratações (PAC). Vale ressaltar, corroborando tal assertiva, que mesmo a
cada ano letivo, para o município que se inicia deverão receber novos dado ao natural desgaste
provocado pelo uso repetitivo.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Concernente à modelagem da empresa especifica, a equipe realizou pesquisa considerando o no
município de São José de Caiana e de outros órgãos públicos, priorizando a pertinência do
gasto público eficiente, a capacidade da Rede de continuidade e a praticidade do mesmo para a
Educação. Assim, considerando os padrões de mercado e o histórico de utilização desse tipo de
proposto, elencamos a seguir as características mínimas de cada professores, de forma a atingir
0 resultado esperado para o município.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Como 0 processo licitatório para com vistas à utilização no ano letivo seguinte, utiliza-se como
base de cálculo, o quantitativo de material na data de abertura do procedimento licitatório,
visando estabelecer as quantidades mínimas estimadas.
Considerando-se a série histórica concernente ao número de novas serviços ao longo dos

últimos anos, bem como, a empresa qualificada como outros, quais sejam, municipalização na
Educação do município, reabertura fez-se necessário a majoração das quantidades licitadas com
o fito de assegurar que não haverá indisponibilidade das empresas para atender à demanda do
município de Educação das quantidades licitadas com o fito de assegurar que não haverá
indisponibilidade de e para atender à demanda na secretaria de Educação,
Nessa esteira, verificam-se os diferentes níveis de majoração dos quantitativos em relação ao

total dessa empresa no ano letivo em curso e à capacidade da rede a saber;/?/?

RUA VER. MANOEL LEITE OUIMARAES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: C73D.1C0E.C744.CC47.6F45.3153.200D.359A. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:33. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

9

9



1

CNPJ: 08.891.541/0001-69SÀO JOSÉ DE L
CAIANA

^ ftn pi-ymnrr/

DESCRIMINAÇÃOITEM UNID QIJANT V. UNIX V. TOTAL

AQUISIÇÃO
PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA

MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÀO

JOSÉ DE CAIANA - PB PORTA - LIVROS
EM PLÁSTICOS INJETADO. CADEIRA

INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM

ASSENTO E ENCOSTO EM

POLIPROPILENO

MONTADOS

TUBULAR DE AÇO.

DE MATERIAL

R$326,60 RS 32.660,00lOOUND

INJETADO

SOBREESTRUTURA

COJUNTOS SEXTAVADO EM

POLIPROPILENO, MESA EM FORMATO

TRAOEZIO, PARA USO COLETIVO E/OU

INDIVIDUAL, POSSIBILITANDO A

FORMAÇÃO DE GRUPOS DE ESTUDOS
COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 CADEIRA
E I MESA CENTRAL.

R$25.500,00R$ 1.700,00152 UND

A partir dessa estimativa de serviços desses cursos, tem-se o seguinte quantitativo de itens por
curso de cada segmento:

As demais, importa salientar que, o sistema adotado para serviços do objeto será a Dispensa de
Licitação, que é procedimento administrativo que a Administração pode adotar para compras. E
a regra para serviços de bens de uso no Município de São José de Caiana. Desta forma, a
Administração se reserva ao direito de contratar a quantidade informada, no todo ou em parte,
de acordo com os itens e preços registrados, considerando a necessidade concreta, necessária
para suprir a demanda.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

A demanda somente pode ser atendida através da serviços direta com fornecedor, por se tratar
de Itens de empresa especializada em sus digital para uso exclusivo do município, não se
cogitando de nenhuma outra solução possível.

7 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
O Setor de Banco de Preços realizou pesquisa no site compras públicas e junto a fornecedores,
além de ter veiculado o aviso de cotação, tendo em vista que a divulgação do ato potencializa
uma maior amplitude na obtenção dos valores para compor a estimativa do futuro certame
licitatório.

Importante deixar consignado que o critério utilizado na estimativa foi o de menor valor por

item e a pesquisa observou o quanto disciplinado na Instrução Normativa n° 65/2021.
Desta forma, em anexo ao presente ETP, encontra-se o Mapa Comparativo com os valores
obtidos.

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP, que cuida de itens da Educação para
compor a contratação dessa empresa do município de são josé de caiana, não se cogita de
qualquer incursão relacionada à manutenção ou assistência técnica as Educação.

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
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9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP, que cuida de itens da Educação para
compor a serviços da secretaria de Educação, pode se parcelar as compras de acordo com a
necessidade do município.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP, que cuida de itens da Educação para
compor a contratação especializada no sus digital na Secretaria de Educação, o inciso IX do art.
4® do Decreto XX não se aplica ao caso concreto.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP, que cuida de itens da secretaria de
Educação para compor a contratação especializada no sus digital na secretaria de Educação, o
inciso X do art. 4® do Decreto XX não se aplica ao caso concreto.

^ 12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP, que cuida de itens da Educação para a
contratação especializada no sus digitai na secretaria de Educação, não se cogita de qualquer
contratação correlata ou interdependente.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP, que cuida de itens de Educação da a
contratação especializada no sus digital na secretaria de Educação, o inciso XII do art. 4® do
Decreto XX não se aplica ao caso concreto.

14. MAPEAMENTO DE RISCOS

0 mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que
possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco
identificado, defme-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de
responsáveis por ação.
Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos
riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação confonne a relação entre a
probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionara as ações
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.
A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços
identificados e classificados neste documento.

IMPACTOPROBABILIDADERISCO

BaixaBaixaQuestionamentos excessivos na licitação.
AltoMédiaPreços inexequíveis
AltoBaixaContratada se recusar a assinar o contrato.

AltoBaixaIncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.

AltoBaixaFornecimento de produtos sem qualidade
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Baixa

Baixa	
Legitimidade de a licitação ser colocada em questão		
- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de
Referência e atentar à legislação vigente.			

- Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto.		

Preços inexequíveis				

KISCU l
CNPJ: 08.891.541/0001-69

ri

ri

0

Ação Preventiva

Ação de Contingência

Risco 2

MédiaProbabilidade

AltoImpacto
Inexecuçào do contrato 			

Insenr no edital os limites para presunção da ínexequibilidade.
Dano

Ação
Preventiva

Riscos do processo de contratação e da execução

Advertir durante a sessão os licitantes que aparentemente estão
mergulhando nos preços e após a fase de lances, caso os preços
estejam abaixo do limite estabelecido para presunção da
inexequibilidade, diligenciar no intuito de saber se o fornecedor
consegue fornecer o obieto.						
Contratada se recusar a assinar o contrato.				

Baixa —

Alto —^ —

A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática
de mergulho.		

Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que
contrato dentro do prazo estipulado.		

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a
avença. 		 			

Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.	

Ação de Contingência

Risco 3

Probabilidade

Impacto

Dano

Ação
Preventiva não assinar o

Ação de
Contingência

Risco 3

BaixaProbabilidade

AltoImpacto
Atraso nos fornecimentos		 		

Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com
importância dos fornecimentos a serem prestados.

Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de
inexecução parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser
contratada.

Exigir documentação comprovatória que a licitante ja prestou
serviços semelhante ao contratado. —^	
Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas
quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar

adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.
Prestação de serviços sem qualidade			

Dano
a

Ação Preventiva

Ação de
Contingência

contrato e

Risco 4

BaixoProbabilidade

Alto ^ —
Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos produtos	
Exigência de comprovação de qualificação técnica da contratada,
certificação dos produtos.		
Adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.	

Impacto

Dano

Ação Preventiva

Ação de Contingência

MANOEL LEITfc GUIWARACS; S/N - OENTRO - SAO ~RUA VER
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CNPJ: Ò8.891.541/0001-69
SÀO JOSÉ DE i

^ í/dítclíio eim p>nimt*ire> lui^ar!
15-VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante do exposto, não existe dúvida quanto à relevância das empresas, além do mesmo
promover ao município qualidade, conforto e compromisso com a população, sensação de
pertencimento ao grupo, identificados nos ambientes frequentados.
Destaca-se que o quantitativo proposto para serviços se justifica pelo desgaste natural sofrido
pelo tempo, levando-se em consideração a durabilidade do material usado e seus cuidados.

São José de Caiana-PB, 28 de janeiro de 2025.

THAINA APARECIDA SILVA DE SOUZA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CNPJ: 08.891.541/0001-69I.' SÃO JOSÉ DE L

^ ífchacictr» rm prJÊinrirr/ lur^K^r!

OFICIO N° 034/2025 SEC7EDUCAÇA0

DA: Secretária de Educação

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

São José de Caiana-PB, em 28 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA
MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, Fica declarado como

vencedor pelo menor preço global a empresa EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO,
CNPJ:31.666.733/0001-93, localizada na Av João wallig, 2617, distrito industrial, na Cidade
de Campina grande, representado pelo Sr Evaldo Carvalho De Figueiredo, portador do CPF n
930.OI8.784-87, com o valor global de R$ 58.160,00(cinquenta e oito mil sento e sessenta
reais),

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do
governo, dai a necessidades dessa empresa especializada na prestação de serviços na Educação
referente na educação de acordo com a novo planejamento para dar continuidade no ano de
2025, para atender a população da rede municipal de Educação, vista a característica especifica
do objeto priorizando na educação e aprendizados deste município, assim se ver o município

obrigado a licitar por dispensa essa qualidade e valor;

Considerando a necessidade, importância e obrigatoriedade em garantir a todas as
pessoas desse município acesso e aprendizado, reconhecemos que há um conjunto de fatores

que colaboram para que os objetivos da Educação sejam alcançados, dentre eles podemos citar;
uma Educação física adequada, pela contratação desses profissionais em quantidade,

diversidade e qualidade satisfatórios, na área da Educação capacitados, gestão da Educação

comprometida com a efetivação do Projeto de Educação que visa fundamentalmente garantir a
todas as população o direito de ter uma Educação de qualidade.

Considerando que para contratação desta empresa, o município necessita desse pra
trazer conhecimento na área da Educação para manter em pleno funcionamento de sua
secretaria de Educação, proporcionando assim o melhor atendimento à população do
município, o que se faz necessária serviços dos itens abaixo.

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do
governo, dar-se a necessidades da serviços de um curso para atender as necessidades da

Secretaria de Educação e da população deste município de São Jose de Caiana - PB.

Considerando que a licitação ora solicitada se torna indispensável ao serviço público e
que os preços pesquisados no mercado foram realizados através de pesquisas e a relação para
melhora com a contratação dessa empresa de Regulação de Mercado, no e que as necessidades
da serviços de tais maneira uma boa contratação.

Considerando que a demanda diária e necessidade de urgente com o aumento repentino
para aprendizado na área do município obrigado a licitar através de Dispensa essa quantidade;

A Secretaria Municipal de Educação de São José de Caiana - PB, alinhada ao Projeto da

RUA VER. MANOEU L.EITE GUIMARÃES,.S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
LO JOSÉ DE

^ ^rdeíci<ie> em pnmeieo la^rf

Gestão Municipal reconhece a necessidade dessa empresa no município, pois este representa o
fortalecimento da identidade institucional, sobretudo da identidade da Educação, pois cria

vínculo de pertencímento com a população, atua como instrumento de segurança, pois há uma
representação social que reconhece a qualidade com a Educação do município, como
instrumento de proteção.

Diante o exposto, entendemos que a Educação alcança relevância social, e atua na
construção de uma cultura de valorização na Educação como espaço de pertencimento. Vale
aqui destacar, que a Administração Pública, dentre os princípios administrativos, é regida,
também, pelo princípio da Autotutela, em que pode rever seus próprios atos a qualquer tempo,
afim de que sejam revistas cláusulas, condições, para melhor adequação a sua principal
finalidade, qual seja, atendimento ao interesse público.

Sendo assim, diante da necessidade de serviços dessa empresa especializada na
prestação de serviços em Material pra Educação, no presente processo seja realizado e
efetivado o fornecimento do objeto. Nisso, é perceptível que a serviços é de natureza

indispensável e relevante. Para julgamento será adotado o critério de menor preço por item,

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
qualidade e demais condições definidas neste Edital. A opção pela estrutura em item justifica-
se pela necessidade de padronização da produção, isto é, bem como, favorecer a gestão do
contrato.

Considerando que a necessidade dessa serviços de fardamento, por todo o ano de 2025,
vê-se a que a contratação direta e não serviços é o mais eficiente a realizar pela atual vigência
da Lei 14.133/21.

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este

processo provam ser o senhor denominado de vencedora pelo menor preço;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atenciosamente;

QJ ■

Vç^jXM^íp.Qiurrr^^
ROSE KELLVâlMA G01MAROES VIANA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

/
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CNPJ: 08.891.541/0001-69I.' SÃO JOSÉ DE L

^ ífchacictr» rm prJÊinrirr/ lur^K^r!

OFICIO N° 034/2025 SEC7EDUCAÇA0

DA: Secretária de Educação

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

São José de Caiana-PB, em 28 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA
MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, Fica declarado como

vencedor pelo menor preço global a empresa EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO,
CNPJ:31.666.733/0001-93, localizada na Av João wallig, 2617, distrito industrial, na Cidade
de Campina grande, representado pelo Sr Evaldo Carvalho De Figueiredo, portador do CPF n
930.OI8.784-87, com o valor global de R$ 58.160,00(cinquenta e oito mil sento e sessenta
reais),

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do
governo, dai a necessidades dessa empresa especializada na prestação de serviços na Educação
referente na educação de acordo com a novo planejamento para dar continuidade no ano de
2025, para atender a população da rede municipal de Educação, vista a característica especifica
do objeto priorizando na educação e aprendizados deste município, assim se ver o município

obrigado a licitar por dispensa essa qualidade e valor;

Considerando a necessidade, importância e obrigatoriedade em garantir a todas as
pessoas desse município acesso e aprendizado, reconhecemos que há um conjunto de fatores

que colaboram para que os objetivos da Educação sejam alcançados, dentre eles podemos citar;
uma Educação física adequada, pela contratação desses profissionais em quantidade,

diversidade e qualidade satisfatórios, na área da Educação capacitados, gestão da Educação

comprometida com a efetivação do Projeto de Educação que visa fundamentalmente garantir a
todas as população o direito de ter uma Educação de qualidade.

Considerando que para contratação desta empresa, o município necessita desse pra
trazer conhecimento na área da Educação para manter em pleno funcionamento de sua
secretaria de Educação, proporcionando assim o melhor atendimento à população do
município, o que se faz necessária serviços dos itens abaixo.

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do
governo, dar-se a necessidades da serviços de um curso para atender as necessidades da

Secretaria de Educação e da população deste município de São Jose de Caiana - PB.

Considerando que a licitação ora solicitada se torna indispensável ao serviço público e
que os preços pesquisados no mercado foram realizados através de pesquisas e a relação para
melhora com a contratação dessa empresa de Regulação de Mercado, no e que as necessidades
da serviços de tais maneira uma boa contratação.

Considerando que a demanda diária e necessidade de urgente com o aumento repentino
para aprendizado na área do município obrigado a licitar através de Dispensa essa quantidade;

A Secretaria Municipal de Educação de São José de Caiana - PB, alinhada ao Projeto da

RUA VER. MANOEU L.EITE GUIMARÃES,.S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
LO JOSÉ DE

^ ^rdeíci<ie> em pnmeieo la^rf

Gestão Municipal reconhece a necessidade dessa empresa no município, pois este representa o
fortalecimento da identidade institucional, sobretudo da identidade da Educação, pois cria

vínculo de pertencímento com a população, atua como instrumento de segurança, pois há uma
representação social que reconhece a qualidade com a Educação do município, como
instrumento de proteção.

Diante o exposto, entendemos que a Educação alcança relevância social, e atua na
construção de uma cultura de valorização na Educação como espaço de pertencimento. Vale
aqui destacar, que a Administração Pública, dentre os princípios administrativos, é regida,
também, pelo princípio da Autotutela, em que pode rever seus próprios atos a qualquer tempo,
afim de que sejam revistas cláusulas, condições, para melhor adequação a sua principal
finalidade, qual seja, atendimento ao interesse público.

Sendo assim, diante da necessidade de serviços dessa empresa especializada na
prestação de serviços em Material pra Educação, no presente processo seja realizado e
efetivado o fornecimento do objeto. Nisso, é perceptível que a serviços é de natureza

indispensável e relevante. Para julgamento será adotado o critério de menor preço por item,

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
qualidade e demais condições definidas neste Edital. A opção pela estrutura em item justifica-
se pela necessidade de padronização da produção, isto é, bem como, favorecer a gestão do
contrato.

Considerando que a necessidade dessa serviços de fardamento, por todo o ano de 2025,
vê-se a que a contratação direta e não serviços é o mais eficiente a realizar pela atual vigência
da Lei 14.133/21.

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este

processo provam ser o senhor denominado de vencedora pelo menor preço;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atenciosamente;

QJ ■

Vç^jXM^íp.Qiurrr^^
ROSE KELLVâlMA G01MAROES VIANA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

/
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CNPJ: 08.891.541/0001-69I.' SÃO JOSÉ DE L
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OFICIO N° 034/2025 SEC7EDUCAÇA0

DA: Secretária de Educação

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

São José de Caiana-PB, em 28 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA
MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, Fica declarado como

vencedor pelo menor preço global a empresa EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO,
CNPJ:31.666.733/0001-93, localizada na Av João wallig, 2617, distrito industrial, na Cidade
de Campina grande, representado pelo Sr Evaldo Carvalho De Figueiredo, portador do CPF n
930.OI8.784-87, com o valor global de R$ 58.160,00(cinquenta e oito mil sento e sessenta
reais),

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do
governo, dai a necessidades dessa empresa especializada na prestação de serviços na Educação
referente na educação de acordo com a novo planejamento para dar continuidade no ano de
2025, para atender a população da rede municipal de Educação, vista a característica especifica
do objeto priorizando na educação e aprendizados deste município, assim se ver o município

obrigado a licitar por dispensa essa qualidade e valor;

Considerando a necessidade, importância e obrigatoriedade em garantir a todas as
pessoas desse município acesso e aprendizado, reconhecemos que há um conjunto de fatores

que colaboram para que os objetivos da Educação sejam alcançados, dentre eles podemos citar;
uma Educação física adequada, pela contratação desses profissionais em quantidade,

diversidade e qualidade satisfatórios, na área da Educação capacitados, gestão da Educação

comprometida com a efetivação do Projeto de Educação que visa fundamentalmente garantir a
todas as população o direito de ter uma Educação de qualidade.

Considerando que para contratação desta empresa, o município necessita desse pra
trazer conhecimento na área da Educação para manter em pleno funcionamento de sua
secretaria de Educação, proporcionando assim o melhor atendimento à população do
município, o que se faz necessária serviços dos itens abaixo.

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do
governo, dar-se a necessidades da serviços de um curso para atender as necessidades da

Secretaria de Educação e da população deste município de São Jose de Caiana - PB.

Considerando que a licitação ora solicitada se torna indispensável ao serviço público e
que os preços pesquisados no mercado foram realizados através de pesquisas e a relação para
melhora com a contratação dessa empresa de Regulação de Mercado, no e que as necessidades
da serviços de tais maneira uma boa contratação.

Considerando que a demanda diária e necessidade de urgente com o aumento repentino
para aprendizado na área do município obrigado a licitar através de Dispensa essa quantidade;

A Secretaria Municipal de Educação de São José de Caiana - PB, alinhada ao Projeto da

RUA VER. MANOEU L.EITE GUIMARÃES,.S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
LO JOSÉ DE
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Gestão Municipal reconhece a necessidade dessa empresa no município, pois este representa o
fortalecimento da identidade institucional, sobretudo da identidade da Educação, pois cria

vínculo de pertencímento com a população, atua como instrumento de segurança, pois há uma
representação social que reconhece a qualidade com a Educação do município, como
instrumento de proteção.

Diante o exposto, entendemos que a Educação alcança relevância social, e atua na
construção de uma cultura de valorização na Educação como espaço de pertencimento. Vale
aqui destacar, que a Administração Pública, dentre os princípios administrativos, é regida,
também, pelo princípio da Autotutela, em que pode rever seus próprios atos a qualquer tempo,
afim de que sejam revistas cláusulas, condições, para melhor adequação a sua principal
finalidade, qual seja, atendimento ao interesse público.

Sendo assim, diante da necessidade de serviços dessa empresa especializada na
prestação de serviços em Material pra Educação, no presente processo seja realizado e
efetivado o fornecimento do objeto. Nisso, é perceptível que a serviços é de natureza

indispensável e relevante. Para julgamento será adotado o critério de menor preço por item,

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
qualidade e demais condições definidas neste Edital. A opção pela estrutura em item justifica-
se pela necessidade de padronização da produção, isto é, bem como, favorecer a gestão do
contrato.

Considerando que a necessidade dessa serviços de fardamento, por todo o ano de 2025,
vê-se a que a contratação direta e não serviços é o mais eficiente a realizar pela atual vigência
da Lei 14.133/21.

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este

processo provam ser o senhor denominado de vencedora pelo menor preço;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atenciosamente;

QJ ■

Vç^jXM^íp.Qiurrr^^
ROSE KELLVâlMA G01MAROES VIANA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

/

RUA VER. MANOEL. I.EITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAtANA - PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 2EBB.FDE7.2D3D.FC8D.2DD4.0142.F5D9.957F. 
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nFRPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.; PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA n“ 004/2025

DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA MUNICIPAL DEOBJETO: AQUISIÇAO
município de SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB

Vistos

DECLARACAO

declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução doConforme solicitado

objeto relativo à contratação em tela;

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei
orçamentária ano 0533/2024, para o exercício do ano de 2025.
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO

04 122 2006 2023 - Manutenção das Atividades da Secretária de Educação

12 361 1005 2011 ' Manutenção das Atividades do FUNDEB 30%- Outros

12 361 1007 2016 - Manutenção de Outros Programas do FNDE

das Atividades do Programa Escola Tempo Integral - Ensino12 361 1005 2072- Manutenção

Fundamental

3.3.90.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3.3.90.39 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São José de Caiana-PB, em 28 de janeiro de 2025.

tOh

RAFAELTRODRIGUES COSTA
SECRETÂRIA DE FINANÇAS

CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PBRUA VER. MANOEl. LEITE GUIMARAES. S/N -

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 206C.E717.6ACF.D82A.C4C7.8305.B76D.5597. 
Previsão Orçamentária. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:33. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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TRRMO nF. REFERENCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA
MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA- PB

2— JUSTIFICATIVA

2.I A presente serviços justifica-se de foima a melhorar e manter as melhores condições das pessoas na
' de políticas dedicadas ao compromisso permanente de apnmoiai OS

demandas que pressupõe melhor qualidade,
Secretaria de Educação, por meio

padrões da qualidade da Educação, busca acolhei
contribuindo de fonna significativa com a Educação. ● ●

Sendo assim, a sei-viços dessa empresa tem como finalidade atender as redes de ensino municipal de Sao
José de Caiana-PB. A Serviços dessa empresa, ora almejada é uma medida de segurança aos piopiios

toda comunidade do município, que tem maior percepção das pessoas que ingressíun na
possibilitando a identificação das redes básicas de Educação de toima

: as

discentes e a

Educação com base no seu uso,
interna e externa da Educação. . ,

O uso da empresa especializada no sus digital de maneira geral também, favorece economia na lenda
familiar-- uma vez que reduz o gasto, assim, possibilidades de discrunmações e segregações.
Neste sentido a sei-viços pretendida é um ato praticado paia o beneficio da coletividade, sendo paia
objeto essencial, ou seja, aplicado no Setor da Educação, destinado, unicamente, para o município de
São José de Caiana - PB.

3-DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS , j
3.1 Os sei-viços descritos na especificação do objeto deverão ser entregues devidamente acondicionados
em suas embalagens originais com as devidas identificações de quantidade (múltiplos de embalagem),
material, condições de annazenagem, fabricante e demais infonnações técnicas perbnentes.

pccificações e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo;3,2 As es

V. TOTALV. ÜNITUNÍD QUANTDESCRIMINAÇÃOTEM

MATERIALAQUISIÇÃO
PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA
MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA - PB PORTA - LIVROS
EM PLÁSTICOS INJETADO. CADEIRA

EMPILHAVEL COM

E ENCOSTO EM
INJETADO

SOBREESTRUTURA

DE

lOOUND
INDIVIDUAL

ASSENTO

POLIPROPILENO

MONTADOS

TUBULAR DE AÇO.

COJUNTOS SEXTAVADO EM

POLIPROPILENO, MESA EM FORMATO

TRAOEZIO, PARA USO COLETIVO E/OU
INDIVIDUAL, POSSIBILITANDO A

FORMAÇÃO DE GRUPOS DE ESTUDOS
COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 CADEIRA
E l MESA CENTRAL.

15UND9

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 0C07.9B70.0730.1C25.B7AB.776E.0BC2.6FBF. 
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4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021;

Alt. 75. É dispensável a licitação; II - paia contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62,000,00(sessenta e dois mil reais), no caso de

outros serviços e compras;
Alt. 95. O institimento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

4.2 Dada à natureza do serviço envolvido no presente Termo de Referência, que cuida de itens de
especialização do sus digital, para composição na
parcelar as compras de acordo com a necessidade do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O material deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Vereador
Manoel Leite Guimarães, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serão recebidos confonne art. 140 da Lei n° 14.133/2021;
Alt. 140. O objeto do contrato será recebido:
1 - Em se tratando de obras e serviços;

a) provisoriamente, pelo responsável por seu
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante teimo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
Os ser\'iços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado.

7.FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo
com a vontade das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestada e assinada
pelo Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de
90(noventa) dias.
7.2 O valor conespondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA,
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de
SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendêneia de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação
do Demonstrativo dos serviços executados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A Contiatada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivameníe seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuai- a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local
constantes no Ten-no de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Teimo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quarto) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

rede municipal de Secretaria de Educação, pode se

acompanhamento e fiscalização, mediante termo

RUA VER. MANOEL. LEITE OUIMARAES. S/N - CENTRO - SAO UOSE DE CAIANA - PB
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
fase de habilitação,

j) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

na

se.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
fornia estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos teraios do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como poi qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
10.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA
Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Secretaria de Educação deste Município.

12. DA APROVAÇÃO
2.1. Fica 0 Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.
O temro de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base pai'a a elaboração do instrumento convocatório.

as

São José de Caiana-PB, em 28 de janeiro de 2025.

O

T^(9Sg./ }(sSÍ}aí^Íd 1
KELLY^IMA G^IMÀROES VIANA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

iÃÇx/ncc
ROSE

RUA VER. MANOEL LEITE OUIMARÁtES. S/N - CENTRO - SAO JOSE DE CAIANA - PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 12:33:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14580/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 58.160,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA MUNICIPAL DE MUNICIPIO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 58.160,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CARVALHO MÓVEIS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.666.733/0001-93
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6571d755b1e3e2e6f02acb86643888b0

Autorização da autoridade competente Sim a888b9d51e010b1975536772fd6a7d9d

Estimativa da despesa Sim 2ebbfde72d3dfc8d2dd40142f5d9957f

Estudo Técnico Preliminar Sim c73d1c0ec744cc476f453153200d359a

Formalização de demanda Sim 2ebbfde72d3dfc8d2dd40142f5d9957f

Justificativa de preço Sim 2ebbfde72d3dfc8d2dd40142f5d9957f

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2ebbfde72d3dfc8d2dd40142f5d9957f

Previsão Orçamentária Sim 206ce7176acfd82ac4c78305b76d5597

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 0c079b7007301c25b7ab776e0bc26fbf

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CARVALHO MÓVEIS Sim 6a4bb50abd873496bb592fdea29c9576

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: C283.B7D6.CD08.9834.E1E9.586A.24A5.8E89. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:33. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: C283.B7D6.CD08.9834.E1E9.586A.24A5.8E89. 
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CONTRATO PMSJC N^ 023/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEViÇOS QUE ENTRE Sl,
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPaI DE SÃO JOSÉ DE
CAiANA E A EMPRESA EVALDO CARVALHO DE

FIGUEIREDO, CNPJ:31.666.733/0001-93

0 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAiANA, PREFEITURA MUNICIPAL, sediada a Rua Ver. Manoei Leile

Guimaraes, S/n, Centro, Scão Jose de Caiana - PB, CNPJ sob o n^’ 08.891.541/0001-69. representada neste ato peio
prefeito municipal Manoel Pereira cie Souza, brasileiro, casada, doravante denominado de CONTRATANTE; e, do
outro lado a empresa EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO, CNPJ:31.666.733/0001-93. localizada na Av João
wailiq, 2617. dislnto industrial ,na Cidade de Campina grande. representado pelo Sr Evaldo Canzalho Do Figueiredo,
portador do CPF n 930.018.784-87, infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, têm entre
si justo e contratado, com fulcro na Lei 14.133/2021 atualizada e Dispensa 004/2025 mediante preços e condições
constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente licitação consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA
MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, conforme especificações constantes no Terrro de
Referência Anexo I deste Edital, os quais são partes integrantes dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2025, a contar da data da sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do an. Lei Federal 14.133/2Ü21. Para o exercício de 2025,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARÁGRAFO 1“ - O pagamento será efetuado na entrega/realização dos serviços do bem podendo ficar valores a
serem parcelados de acordo com a vontade das partes em posterior negociação, após atesto pelo setor competente
desta Prefeitura da Nota Fiscal, da secretaria que receber o bem.

O presente contraio ora firmado importa o valor global de RS 58.160,00(cinquenta e oito mil sento e sessenta reais),
O pagamento será efetuado na entrega/realização dos serviços do bem podendo ficar valores a serem parcelados
de acordo com a vontade das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestada e assinada
pelo Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de 30(trinta) dias.
PARÁGRAFO 2° * Os preços serão irreajusláveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a !ei
orçamentária ano 0533,'2024, para o exercício no ano de 2025.
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04 122 2006 2023 - Manutenção das Atividades da Secretária de Educação
12 361 1005 2011 - Manutenção das Atividades do FUNDEB 30% - Outros
12 361 1007 2016 - Manutenção de Outros Programas do FNDE
12 361 1005 2072'Manutenção das Atividades do Programa Escola Tempo integra! - Ensino Fundamemal
3,3.90.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.39 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS
A realização dos serviços desta licitação deverá ser efetuada de acordo com solicitação pelo no órgão solicitame
deste rnunicipio, mediante autorização e orientação do setor competente. Ü prazo para inicio dos serviços é
imediato, após a solicitação pelo nrunicipio, diante da necessidade vital envolvida.
Os serviços deverão serem prestados diariamente, fornece suporte por acesso remoto eni ate no máximo de

30(tr;nta) minutos, após solicitação da Secretaria de Educação e se caso for. suporte presencial ern até no má.ximc
02 (duas) horas após solicitação da Secretaria de Saúde;

Disponibilizar os serviços em dias úteis ou algum sábado, punios faailtalivos e cm horário noturno á conveniência
da CONTRATANTE;

Prestar treinamento e suporte de maneira remota e presencia! quanto assim for solicitado pela CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá disponibilizar um tuncionário sempre a disposição do rnunicipio, com atendimentos
presenciais em nuniiiiiniu dw 3(lfês) dias seinaiialiiieiili- na sede ua suliulanie

Nua Vereador Manual Leile Giiimariias, ,S/n, Cenlio, Suo José de Caiaiui - PB
nrmj' f-m/rui-nnnImpresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 692C.F0F2.820B.7FDE.94FE.75DA.DEDE.A60A. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessànos, até o limite legal de 25 % (vinte e cinco) por cento, de acordo com o que dispõe o Art. Parágrafo
1da Let Federai n ''14.133/2021, e suas alterações postenores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do contrato, fica sujeito a CONTRATADA às penalidades previstas no “CAPUF do
Art. da Lei Federal n ° 14.133/2021, na sua atua! redação, na seguinte conformidade:
Atraso até 30 (tnnla) dias, multa de 0,3 % {Irès centésimos por cento) sobre o valor da prestação de serviços por
dia de atraso;

Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de:
1 - Oesísléncia da prestação dos serviços.
Parágrafo 1 ° - Aplicada(s) a(s) muita(s) a CONTRATANTE a(s) deduzirá do primeiro pagamento que fizer a
CONTRATADA, após a sua imposição.
Parágrafo 2 “ - Na hipótese da CONTRATADA não Ter mais pagamentos a receber, as multas devidas serão
recolhidas à Tesouraria da CONTRATANTE. 0 não recolhimento das importâncias devidas ensejará na propositura
da Ação Judicial cabível.

Parágrafo 3 As muitas previstas nesta cláusula não têm carater compensatório, porém moraíório, e
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação por eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato venha acarretar Á CONTRATANTE ou a terceiros.
Parágrafo 4 ® - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos I, III e IV do Art. da Lei Federal n®. 7 14.133/2021, na sua
aluai redação, e muita de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contraio.

< .

CLAUSULA OITAVA ● DAS OBRlGAÇOES
DO CONTRATADO;

Arcar com o ônus necessário a completa execução dos serviços, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos serviços prestados,
inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a
ele relativos, se necessário:

Responder pelos danos causados direlamente ao município, ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou de doio na

execução do contrato:

A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação trabalhista, fiscal, social e

tributária, bem como pelos danos e prejuizos que. a qualquer titulo, causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em
decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e seus preposlos e empregados:
Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CNO expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de Siíuai^o
juntc ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias
devidamente atualizadas;

Reparar, comgir. remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato,
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido;
Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE:
Os serviços deverão serem prestados diariamente, fornece suporte por acesso remoto em até no máximo de
30(trinía) minutos, apôs solicitação da Secretaria de Saúde e se caso for, suporte presencial em até no máximo 02
(duas) horas após solicitação da Secretaria de Saúde;
Disponibilizar os ser/iços em dias úteis ou algum sábado, pontos facultativos e em horário noturno à conveniência
da CONTRATANTE;

Prestar treinamento e suporte de maneira remota e presencial quanto assim for solicitado pela CONTRATANTE;
O prazo para realização dos serviços deve ser imediato após assinatura do contrato, apos a solicitação dos serviços
pelo município, diante da necessidade vital envolvida;
Fntregar mensaimente relatório com todos os serviços [írestados descriminados.
Despesas com o desiocamenio para realização dos sen/iços por conta da CONTRATADA;
Ressarcir o município em caso de danos causados pelo mal execução dos serviços;
Prestar os serviços de acordo com a necessidade da Secretaria competente, mesmo que seja diano;
Ern tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE;

DA CONTRATANTE

Rua VtHüíirtor Manoel I eilo üumi.íraes, S/n, Cenlro, S»1c> Joso de Caiann - PBImpresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 692C.F0F2.820B.7FDE.94FE.75DA.DEDE.A60A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.691.541/0001-69

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a prestação dos serviços efetivamenle realizados, de acordo com
as respectivas clausuias do presente contrato;
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o ftel comprimento do contrato;
Acompanhar, fiscalizar, confenr e avaliar os serviços objeto deste Contraio através de servidor indicado para esse
fim, notificando ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,
Fornecimentos dos produtos de maneira parcelada de acordo com as necessidades da Secretaria competente.
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA NONA ■ RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser;
a) Determinada por alo unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos 1 a X!i e XVII do
Art. da Lei Federal n “ 14.133/2021 e suas alterações posteriores,
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
reduzida a termo no processo iicitatório, desde que haja conveniência da Administração.
A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração com as consequências previstas
em lei.

Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no Art. da Lei Federal U,133/2021
Parágrafo 1 ® - Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVll do Art. da Lei Federal 8.666 / 93 sem que haja
culpa da CONTRATADA será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados quando os houver sofndo.
Parágrafo 2 ° - A rescisão contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 acarretará as consequências previstas no Art.
80. incisos i a IV. ambos da Lei Federal n®. 14.133/2021, e suas alterações posteriores.

^ rrr

mais

fundamental da autoridade compelente,

CLAUSULA DÉCIMA ● DO FORO

0 Foro da Comarca de ITAPORANGA, Estado da Paraíba é o competente para dirimir todas as questões oriundas
deste contrato, renunciando os conlraentes a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja ou venha a
se tomar.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

SAO JOSE DE CAiANA, PB, 28 de janeiro de 2025.

' -f

EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO.
CNPJ:31.666.733/0001-93,

representado pelo Sr Evaído Carvalho De

Figueiredo, portador do
CPFn 930.018.784-67,

CONTRATADO

MANOEL PE' f SOUZA

Preíellc+ftrmcipa!
CONTRATANTE

Hl,666.733/0001-^
tVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO

CARVALHOMOVEIS

TESTEMUNHAS;

CrLo" j ■ 1.^

CPf Avf .MÜm )UA0 Vw-ALLlG, 5/N

LDlSlHtíO INDUSTRIALcampina GRANDE -J-PB

Rua VíáfRador ManoíJl Leite Guimarae», S/u. CoulFo. São José de Caiaria - PB
í-rn CO-ín 4

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 692C.F0F2.820B.7FDE.94FE.75DA.DEDE.A60A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

GNPJ: 08.891.541/0001-69

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA MUNICIPAL

DE município de SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na L.ei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001 /2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e íiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta íbrma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTAO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secretário(a) da pasta,

por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Cont.rato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SIíCRETARIA DE EDUCAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

E,

São José de Caiana/PB, 28 de janeiro de 2025.

MANOEL PBgEXtiÃ DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 3D02.B4DB.6756.08ED.3666.0431.D332.E0F9. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL N” 175/1997

São José de Caíana-PIL 28 de janeiro de 2025

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO n" 021/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DECAIANA-PB
CONTRATADO: FJ CONSULTORIA TURÍSTICA

LTDA, CNPJ n° 42.066.325/0001-17,localizado na Rua
Pedro Soares, s/n, Centro, Baraúna - PB.

FUNDAMENTO: art. 75, inciso II da Lei Federal
14.133/21.

PROCESSO: Dispensa 003/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZ.ADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA TURÍSTICA NO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

VALOR TOTAL: R$ 19.500,00 (dezenove mil e

quinhentos reais). Com valor mensal de R$ 3.250,00 (três

mil e duzentos e cinquenta reais).
DATA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2025
VIGÊNCIA: até 3 Utrinta e um) de dezembro de 2024.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município
de São José de Caiana em consonância a lei orçamentária

ano 0533/2025, para o exercício do ano de 2025.
02,130 - Secretaria de Cultura Esporte e Lazer
04 122 1009 2065 - Manutenção das Atividades da
Secretaria de Cultura

13 813 1009 2022 - Manutenção das Atividades Culturais

13 392 1009 2021 - Promoção de Festividades e Eventos
Regionais e Folclóricos

1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

SÃO JOSE DE CAIANA - PB, 28 de janeiro de 2025
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICl PA L DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA

Manoel Pereira de Souza

Prefeito Constitucional

Daniião Pereira Lopes
Secretário dc Administração c Controle Interno

Rafael) Rodrigues Costa
Secretaria dc Finanças

SUDEDA I‘MFI-:/'IVIi l Ml-.MCII’AI. DEK Uf JOSÉ DE C ilA\A

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães. S/N.

Centro, São José dc Caiana - PB. CEP 58,784-000

CNPJ 08.891.541/0001-69

DIÁRIO OFICIAL DE SAO JOSE DE CAIANA

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
município

Criado pela Lei Municipal n'' 175, de 09.05,1997
(Distribuição Gratuita)

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA POR VALOR N.' 003/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA TURÍSTICA NO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

FUND.4.MENTO: Art. 75, inciso II, da Lei n 14.13.3/21

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município
dc São José de Caiana em consonância a lei orçamentária
ano 0533/2025, para o exercício do ano de 2025.

02,130 - Secretaria de Cultura Esporte e Lazer
04 122 1009 2065 - Manutenção das Atividades da
Secretaria de Cultura

13 813 1009 2022 - Manutenção das Atividades Culturais
13 392 1009 2021 - Promoção de Festividades e Eventos
Regionais e Folclóricos

1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos
3390,3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOAJURÍDICA

CONTRATADO: FJ CONSULTORIA TURÍSTICA
L’I DA, CNPJ 42.066.325/000 l-l 7, localizado na Rua Pedro

Soares, s/n, Centro, Baraúna- PB.

VALOR GLOBAL: com o valor total R$ 19.500,00
(dezenove mil e quinhentos reais), Com valor mensal de R$

3.250,00 (três mil e duzentos e cinquenta reais).
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, o referido processo de Dispensa.
São José de Caiana- PB, 28 de janeiro de 2025

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA POR VALOR N." 004/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERM.ANENTE DESTINADO AS ESCOLA

MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA-PB.

FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II, da Lei n 14.133/21

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município
de São José de Caiana em consonância a lei orçamentária
ano 0533/2024, para o exercido do ano de 2025,

02.050 Secretaria de Educação
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04 122 2006 2023 - Manutenção das .Atividades da
Secretária de Educação
12 361 1005 2011 - Manutenção das Atividades do
FUNDEB 30% - Outros

PI

SÀOJOSêDE CNPJ: OB.B91.541/0001-69

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 1 83-3489.1105,1 prefaHurasjc@gmail.com^ adadâo mt par-rcm hjcpiC

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 8851.2F81.B7B7.F7D4.C5E8.61A6.5E8E.502F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL N" 175/1997

São José de Caiana-PB, 28 de janeiro de 2025

12 361 1007 2016 - Manutenção de Outros Programas do
FNDE

12 361 1005 2072- Manutenção das Atividades do

Programa Escola Tempo Integral - Ensino Fundamentai
3.3.90.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3.3.90.39 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA jurídica

CONTRATADO: EVALDO CARVALHO DE

FIGUEIREDO. CNPJ:31.666.733/0001-93, localizada na

Av João wallig, 2617, distrito industrial, na Cidade de
Campina grande, representado pelo Sr Evaldo Carvalho De
Figueiredo, portador do CPF n 930.018.784-87,

VALOR GLOBAL: 58.160,00(cinquenta e oito mil sento
e sessenta reais).

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, o referido processo de Dispensa.
São José de Caiana- PB, 28 de janeiro de 2025,
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO DE SÂO JOSÉ DE CAIANA/PB

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO n" 023/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÀO JOSÉ DE CAIANA-PB.
CONTRATADO: EVALDO CARVALHO DE

FIGUEIREDO, CNPJ;31.666.733/0001-93, localizada na

Av João wallig, 2617, distrito industrial, na Cidade de

Campina grande, representado pelo Sr Evaldo Carvalho De
Figueiredo, portador do CPF n 930.018.784-87,
FUNDAMENTO: art. 75, inciso 11 da Lei 14,133/21

PROCESSO: Dispensa n® 004/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA

MUNICIPAL DE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA-PB.

VALOR: R$ 58.160,00(cinquenta e oito mil sento e
sessenta reais),
DATA ASSINATURA: 03 DE FEVEREIRO 2025.

VIGÊNCIA: até 31(trinía e um) de dezembro de 2025.
SÃO JOSÊ DE CAIANA - PB, 28 de janeiro de 2025.
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

São Jose de Caiana - PB, 28 de janeiro de2025.

Publique-se.

Cumpre-se.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

SÀO JOSéDE CNPJ: 08.691.541/0001-69

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB

CEP: 58784-000 I 83-3489.11051 prefoiturasjct^qmail.com^ ti<h<kh tw prfnwiv

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 8851.2F81.B7B7.F7D4.C5E8.61A6.5E8E.502F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

GNPJ: 08.891.541/0001-69

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA MUNICIPAL

DE município de SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na L.ei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001 /2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e íiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta íbrma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTAO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secretário(a) da pasta,

por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Cont.rato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SIíCRETARIA DE EDUCAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

E,

São José de Caiana/PB, 28 de janeiro de 2025.

MANOEL PBgEXtiÃ DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 3D02.B4DB.6756.08ED.3666.0431.D332.E0F9. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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i CNPJ: 08.891.541/ÒÕ01-69
SÃO JC^ DE

^ í/dacídio rtn pnmeido hr^ar!

nFRPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.; PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA n“ 004/2025

DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA MUNICIPAL DEOBJETO: AQUISIÇAO
município de SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB

Vistos

DECLARACAO

declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução doConforme solicitado

objeto relativo à contratação em tela;

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei
orçamentária ano 0533/2024, para o exercício do ano de 2025.
02.040 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO

04 122 2006 2023 - Manutenção das Atividades da Secretária de Educação

12 361 1005 2011 ' Manutenção das Atividades do FUNDEB 30%- Outros

12 361 1007 2016 - Manutenção de Outros Programas do FNDE

das Atividades do Programa Escola Tempo Integral - Ensino12 361 1005 2072- Manutenção

Fundamental

3.3.90.35 99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3.3.90.39 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São José de Caiana-PB, em 28 de janeiro de 2025.

tOh

RAFAELTRODRIGUES COSTA
SECRETÂRIA DE FINANÇAS

CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PBRUA VER. MANOEl. LEITE GUIMARAES. S/N -

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 206C.E717.6ACF.D82A.C4C7.8305.B76D.5597. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Página 1 de 4

ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
31.666.733 EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO

CNPJ N.'’: 31.666.733/0001-93 E NIRE: 2580169152-5

EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO, brasileiro, natural Conceição/PB,

casado com comunhão parcial de bens, nascido em 14/09/1973, empresário, portador
do RG n'' 1.699. 886 SSP/PB, e do CPF 930.018.784-87, residente e domiciliado na
Rua Severino Galileu, n.° 946, Jardim Paulistano, Campina Grande/PB, CEP: 58.415-
315.

O Empresário Individual que gira sob o nome empresarial 31.666.733 EVALDO
CARVALHO DE FIGUEIREDO, com sede na Avenida Francisco Lopes de
Almeida, n." 1820 A, Serrotâo, Campina Grande - PB CEP: 58.434-700, registrada
na junta comercial do estado da Paraíba sob NIRE: 258.0169152.5 e CNPJ:
31.666.733/0001-93, resolve alterar e consolidar sua inscrição de empresário individual
mediante a seguinte clausula:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL:
empresarial EVALDO CARVALHO DEO Empresário Individual altera seu nome

FIGUEIREDO, assumindo todo Ativo e Passivo do nome modificado.

CLÁUSULA H - DA CONSOLIDAÇÃO:
Tendo em vista a modificação ora ajustada consolida-se sua inscrição de Empresário
Individual.

INSTRUMENTO DE INSCRICÃO CONSOLIDADO
EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO

CNPJ: 31.666.733/0001-93

EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO, brasileiro, natural Conceição/PB,
casado com comunhão parcial de bens, nascido em 14/09/1973, empresário, portador
do RG n" 1.699. 886 SSP/PB, e do CPF n" 930.018.784-87, residente e domiciliado na
Rua Severino Galileu, n.° 946, Jardim Paulistano, Campina Grande/PB, CEP: 58.415-
315.

O Empresário Individual que gira sob o nome empresarial EVALDO CARVALHO
DE FIGUEIREDO, com sede na Avenida Francisco Lopes de Almeida, n.“ 1820 A,

Serrotâo, Campina Grande/PB, CEP: 58.434-700, registrada na junta comercial do
estado da Paraíba sob NIRE: 258.0169152-5 e CNPJ: 31.666.733/000 1-93, resolve
consolidar sua inscrição de empresário individual mediante a seguinte clausula:

1
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CLAUSULA I . DO NOME EMPRESARIAL:

O empresário individual tem como nome empresarial a finna EVALDO
CARVALHO DE FIGUEIREDO Tendo como nome de fantasia; CARVALHO

MOVEIS.

CLAUSULA H-DA SEDE:

O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço Avenida Francisco Lopes
de Almeida, n.“ 1820 A, Serrotão, Campina Grande/PB, CEP: 58.434-700.

CLAUSULA III - DO CAPITAL:

O capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado,
da seguinte forma: RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda coiiente do País.

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL:

A atividades econômicas do Empresário Individual:

CNAE: 3102-1/00- Fabricação de móveis com predominância de metal.

CNAE: 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário.

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURACÀO:

A Empresa iniciou suas atividades em 02/10/2018, e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLAUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:

A empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro
como Empresário Individual no País.

A Empresária assina o presente instrumento em uma única via que será arquivada na
Junta Comercial do Estado da Paraíba para que surta os efeitos legais.

2
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Campina Grande - PB. 01 de agosto de 2023.

EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO

CPF: n" 930.018.784-87

3
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4r .V

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO consta assinado digítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

93001878487 EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO

V

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2023 14:41 SOB N“ 20239752929.

PROTOCOLO: 239752929 DB 11/08/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311926520. CNPJ DA SEDE: 31666733000193 .

NIRB: 25801691525. COH EFBITOS DO REGISTRO EH: 01/08/2023.

EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO

JUCEP MARIA DE FATIHA VENTURA VEMANCIO

SECRBTÁRIA-GERAL

WWW.red«eIm.pb.gov.br

se iüçitesBO, íica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cddigos de verificaçAo.

A va.idade deste documento,
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

CNPJ: 31.666.733/0001-93

CARVALHO MOVEIS LTDA

Página 1 de 2

EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO, brasileiro, Cas^o ComunhãoPB nascido em 14/09/1973. Empresário, numero do documento 930.0m7B4 resiauiic
SEVERINO GALILEU 946, JARDIM PAULISTANO, Campina Grande - PB, CEP 58415-315 (art 997,1, CCJ

EuADRAOMmTEMn^DSoiNDuiTRlw^^
Comercial! inscrito no CNPJ sob o n» 31.666.733/0001-93 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas.
CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 997. II, CC)

Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na AVENIDA
CEP: 58411-170, Campina Grande - PB.

JOAO WALLIG, N'» 2617, DISTRITO INDUSTRIAL.

CLAUSULAII: DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alleraçao con nuam
inalteradas.

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social.

Campina Grande - PB, 26 de Março de 2024

V QÁp yJ
EVALDO CARVALHO DE RGÍÜEIREDO

Sócio/Administrador

Oigufizdúoi iC«r6c«rrec
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 21

1;

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, SUENIA LOPES DE LUCENA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n“ 009766, registrado em 12/01/2000,

inscrito no CPF n° 00847296431, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeN® do RegistroCPF

SUENIA LOPES DE LUCENA00847296431 009766

A-S

CERTIFICO O REGISTRO EK 02/04/2024 09:35 SOB N° 20240620577.

PROTOCOLO: 240620577 DE 01/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12404507169. CNPJ DA SEDE: 31666733000193 .

KIRE: 25201162662. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/03/2024.

CARVALBO MOVEIS LTDA

V

JUCEP MARIA DE FATlMA VEMTDRA VENAMCIO

SECRETÁRIA-6ERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste doturnento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códiijos de verificação.Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 0773.3455.1AFC.630E.7EF7.977B.F7B8.8249. 
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22/01/2025, 09:20 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.666.733/0001-93

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/10/2018

NOME EMPRESARIAL

CARVALHO MOVEIS LTDA

PORTETiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CARVALHO MOVEIS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

31.02-1-00 ● Fabricação de móveis com predominância de metal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

2617

COMPLEMENTOLOGRADOURO

AVJOAOWALLIG

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

UFBAlRROroiSTRITO

DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

PB58.411-170

TELEFONE

(83) 8713-7842
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CARVALHOMOVElS17@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

02/10/2018
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRÃl

DATA DA SÍTUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/01/2025 às 09:20:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about;blank
1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARVALHO MOVEIS LTDA

CNPJ: 31.666.733/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:08:55 do dia 10/01/2025 <hora e data de Brasííia>.

Válida até 09/07/2025.

Código de controle da certidão: 6E20.64D4.5189.CDDA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: F376.A243.8DF7.F10E Emitida no dia 22/01/2025 às 09:23:43

Nome Empresarial:
CARVALHO MOVEIS LTDA

Endereço:
JOAO WALLIG

Bairro:

DISTRITO INDUSTRIAL

Inscr. Estadual:

16.325.279-3

Número:

2617

Complemento:

CEP:

58411-170

Município:
CAMPINA GRANDE

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

31.666.733/0001-93

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A

FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

2623918

CARVALHO MOVEIS LTDA

CNPJ/CPF: 31666733000193

Endereço: JOAO WALLIG, 2617,

DISTRITO INDUSTRIAL

58411170

CAMPINA GRANDE/PB

CGM:

Nome:

Bairro:

CEP:

Cidade:

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado,

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código

da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código TributárioTributário Municipal), combinado com o art. 205

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 14 de Novembro de 2024

Observações: 814502024

Código de verificação: [92617041114202641000719399803964900]

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeoniine.campinagrande.pb.gov.br/

Base; campinagrande_ecid<ule_prod
Emi&sor7l3I5218410 DaU/Hora; 14/11/2024 07:16:29
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22/01/2025, 09:31 Consuíta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

31.666.733/0001-93

EVALDO CARVALHO DE FIGUEIREDO 93001878487

AV PRESIDENTE lUSCELINO KUBITSCHEK 1467 / CRUZEIRO / CAMPINA GRANDE /

PB / 58415-530

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:ll/01/2025a 09/02/2025

Certificação Número: 2025011101265830915361

Informação obtida em 22/01/2025 09:30:56

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consu Itacrf/pages/consultaEmp regador.jsf 1/1Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 0773.3455.1AFC.630E.7EF7.977B.F7B8.8249. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TPA.BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARVALHO MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 31.666.733/0001-93

Certidão n°: 3859398/2025

Expedição: 22/01/2025, às 10:11:32

Validade: 21/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CARVALHO MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 31.666.733/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comunse/ou especializados,em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 31.666.733/0001-93

Razão Social: CARVALHO MOVEIS LTDA

Nome Fantasia: CARVALHO MOVEIS

Certidão emitida às 10:14 de 22/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuiíamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação: HWkv.ZI9x. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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A Prefeitura de Sào José de caiana-PB

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa EVALDO CARVALHO
DE FIGUEIREDO, estabelecida na AV João Waltig, 2617, Novo Horizonte
(Distrito Industrial), Campina Grande, PB), CNPJ (31,666.733/000 1-93), foi

nosso fornecedo. sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na

contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone
Por ser verdade, firmamos a presente.

Campina Grande, 28 de janeiro de 2025

Assinatura do Representé^nte Legal da Empresa

QIL VO'^0
/:■ i\

Nome Completo e CPF do Representante Legal da Empresa
J

D

u - ^

Dados da Empresa
CNPJ: 40980187/0001-51 - INS: 160946964

KALCULUS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA

RUA MIGUEL COUTO, 177 - CENTRO - CAMPINA GRANDE, PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 0773.3455.1AFC.630E.7EF7.977B.F7B8.8249. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

GNPJ: 08.891.541/0001-69

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA MUNICIPAL

DE município de SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na L.ei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001 /2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e íiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta íbrma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTAO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secretário(a) da pasta,

por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Cont.rato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SIíCRETARIA DE EDUCAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

E,

São José de Caiana/PB, 28 de janeiro de 2025.

MANOEL PBgEXtiÃ DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 3D02.B4DB.6756.08ED.3666.0431.D332.E0F9. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 12:45:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14599/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000000232025
Data da Publicação: 28/01/2025
Data da Assinatura: 28/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 58.160,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AS ESCOLA MUNICIPAL DE MUNICIPIO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA PB.
Contratado (Nome): CARVALHO MÓVEIS
Contratado (CNPJ): 31.666.733/0001-93

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 88512f81b7b7f7d4c5e861a65e8e502f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 077334551afc630e7ef7977bf7b88249

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 206ce7176acfd82ac4c78305b76d5597

Contrato ou instrumento equivalente Sim 692cf0f2820b7fde94fe75dadedea60a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 3d02b4db675608ed36660431d332e0f9

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 3d02b4db675608ed36660431d332e0f9

Designação do gestor do contrato Sim 3d02b4db675608ed36660431d332e0f9

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 1FB6.6AD2.2B10.0F77.EBD2.D01F.9FFF.34C9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

14580/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/02/2025 às 12:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 14599/25 ao Documento 14580/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 14580/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 28 692cf0f2820b7fde94fe75dadedea60a

Designação da fiscalização técnica do contrato 29 3d02b4db675608ed36660431d332e0f9

Comprovante de publicidade 30 - 31 88512f81b7b7f7d4c5e861a65e8e502f

Designação do gestor do contrato 32 3d02b4db675608ed36660431d332e0f9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 206ce7176acfd82ac4c78305b76d5597

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 48 077334551afc630e7ef7977bf7b88249

Designação do fiscal administrativo do contrato 49 3d02b4db675608ed36660431d332e0f9

RECIBO PROTOCOLO 50 1fb66ad22b100f77ebd2d01f9fff34c9

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 18:00. Validação: 50F6.60ED.1711.1126.EA91.6939.3AC7.B500. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 14580/25. Data: 11/02/2025 12:45. Responsável: tramita.
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